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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 

       

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA EQUILIBRE 

ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA. 

 

      O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS – Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, sita a Av. Silvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste 

ato representado por seu PREFEITO VALDIR CARLOS FABRIS, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO 

AMBIENTE LTDA. estabelecida à Rua Prefeito Tigre Maia, nº 18, Sala 202, Centro, na 

cidade de Itajá/MG, CEP: 37500-019, inscrita no CNPJ nº 33.420.343/0001-64, telefone: 

(35) 3622-2837 e (35) 98879-7816, e-mail: contato@equilibreambiental.com; pelo seu 

representante infra-assinado, Cibele Ramos Cantuária, CPF: 094.465.156-96, RG: 

15.231.625, doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado da 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022, PROCESSO Nº 1449/2022, Homologado em 02 

de janeiro de 2023, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93 e a Lei Federal nº 12.846/2013, e as condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1. É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL, COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE 

HABILITADOS A DESENVOLVER PROJETOS TÉCNICOS E ESTUDOS 

RELATIVOS À OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO 

GUAPORÉ NA DIVISA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE GUAPORÉ/RS E ANTA 

GORDA/RS COM COMPRIMENTO DE 90 (NOVENTA) METROS, conforme 

segue: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unit.  

(R$) 

Valor 

Total  

(R$) 

01 01 UN. 

Elaboração do Projeto de 

Licenciamento Ambiental, com 

professionais devidamente 

habilitados a desenvolver 

projetos e estudos relativos à 

obra de construção da ponte 

sobre o Rio Guaporé na divisa 

entre os Municípios de 

58.000,00 58.000,00 

mailto:contato@equilibreambiental.com
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Guaporé/RS e Anta Gorda/RS 

com comprimento de 90 

(noventa) metros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais),           

conforme proposta apresentada, que integra o presente instrumento e que é de pleno 

conhecimento das partes, incluído todas as despesas, tributos e encargos para realização 

do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para o Município. 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao objeto, 

conforme nota Fiscal, observado o preço cotado na proposta. 

 

2.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, à vista, após a entrega, 

mediante emissão da Nota Fiscal e visto do servidor responsável, através de depósito na 

seguinte conta bancária da CONTRATADA: 

• Banco:   Inter 

• Agência: 0001-9 

• Conta:    12362490-8   

 

2.3. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

2.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas poderão ser descontadas dos 

pagamentos devidos pelo Município. 

 

2.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e individualizadas 

por dotação orçamentária, quando for o caso. 

 

2.6. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

2.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária.  

 

2.8. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos nos termos da 

legislação que regula a matéria. 
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2.9. As despesas decorrentes do presente contrato serão sustentadas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

06.01 – 2.020 – Manutenção das Atividades do Departamento de Coordenação 

e Planejamento  

3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – 5074  

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

Desdobramento da Fonte: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

 

3.1. O prazo para execução será de: 

1. 120 (Cento e vinte) dias a contar da data da Assinatura do Contrato para 

aprovação do Termo de Referência e Protocolo dos Documentos com vistas a 

Licença Prévia no Órgão Ambiental Estadual – FEPAM; 

2. 120 (Cento e vinte) dias a contar da Emissão da Licença Prévia, para apresentar 

os projetos/estudos e protocolo de Solicitação de Licença da Instalação na Fepam. 

 A Licença de Operação deverá ser solicitada após a instalação das Atividades. 

 

3.2. A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações 

constantes deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, 

pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações 

posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.3. Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 

previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 

 

4.4. O prazo de vigência do presente contrato é até 365 (Trezentos e sessenta e cinco) 

dias, a contar da sua data de emissão, iniciando em 03 de janeiro de 2023. 
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4.5. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do Secretário (a) Municipal de 

Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico (Titular da Pasta) ou pessoa 

por ele for designada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DO CONTRATANTE: 

 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;  

 

5.1.2. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso;  

 

5.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato; 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. DA CONTRATADA: 

 

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Contrato e no Projeto Básico;  

 

5.2.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

 

5.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

 

5.2.4. Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados no Edital e na 

proposta; 

 

5.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

5.2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 
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5.2.6. A Contratada se obriga a manter sob sua conta todos os servidores e operários 

empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes 

de trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, 

seus regulamentos e portarias, ficando a CONTRATADA como única e exclusiva 

responsável por todas as infrações que ocorrer. 

5.2.7. Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como materiais, 

encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas e ART’s necessários aos serviços.    

 

5.2.8. Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação 

dos serviços. 

 

5.2.9. Contratar funcionários em quantidade compatível para o atendimento do presente 

projeto básico, obedecendo os descritos do objeto, com devida habilitação técnica. 

 

5.2.10. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

funcionários em serviço, causados a terceiro ou ao patrimônio público. 

 

5.2.11. Entregar ao município, em guia física e digital, cópia integral de todo o processo 

de licenciamento ambiental que será apresentado ao órgão ambiental estadual 

competente (FEPAM). 

 

5.2.12. A Contratada deverá arcar com as despesas de todos os equipamentos necessários 

aos estudos, assim como deslocamento, alimentação e hospedagem, caso necessário. 

 

5.2.13. É de inteira responsabilidade da contratada, quaisquer circunstâncias que venham 

a ocorrer em virtude de condutas antiéticas de seus profissionais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. A disposição adequada das infrações referentes ao descumprimento do contrato é de 

extrema importância, pois evita inconformidades na execução contratual e diminui a 

ocorrência das mesmas. Não obstante, salienta-se a necessidade de previsão de 

penalidades para tais infrações no Edital.  

 

6.2. O não cumprimento das obrigações constantes no projeto básico, anexo do presente 

contrato, sujeitará a contratada às seguintes sanções e penalidades: 

 

a) Advertência, por escrito, sendo o licitante vencedor devidamente citado; 

b) Multa; 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.3. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações elencadas como LEVES, conforme 

discriminado abaixo, a mesma receberá advertência do órgão responsável pela 

fiscalização dos serviços. 

 

6.3.1 São Consideradas infrações LEVES: 

6.3.1.1.  Por iniciar os serviços fora dos horários determinados; 

6.3.1.2. Por terminar os serviços além dos horários determinados; 

6.3.1.3. A reincidência em infração considerada como leve, compreendida em um período 

de 30(trinta) dias entre a aplicação da advertência e a reincidência, ensejará a aplicação 

de multa de 5% (cinco por cento) sobra o valor global contratado.  

 

6.4. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como MÉDIAS, 

conforme abaixo discriminado, a mesma ensejará a aplicação de multa de 10%(dez por 

cento) sobre o valor global contratado. 

 

6.4.1. São consideradas infrações MÉDIAS: 

6.4.1.1. Por não atender as orientações técnicas repassadas pelos Municípios; 

6.4.1.2. Por não atender solicitação de informações da fiscalização dos Municípios, dentro 

dos prazos estipulados. 

6.4.1.3 A reincidência em infração considerada como média compreendida em um 

período de 30 (trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, ensejará a aplicação 

de multa grave. 

 

6.5. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s)nas infrações consideradas como GRAVES, 

coforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por 

cento) sobra o valor global contratado. 

 

6.5.1 São consideradas infrações GRAVES: 

6.5.1.1. Não entregar as Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – referente à 

execução – até o início da prestação dos serviços; 

6.5.1.2. A reincidência em infração considerada como grave compreendida em um 

período de 30(trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, poderá a critério da 

fiscalização ensejar o rompimento contratual, podendo ainda ser cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 2(dois) anos, assegurado o direito da ampla defesa a(s) CONTRATADA(s). 
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6.6. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como 

GRAVÍSSIMAS, conforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa 

de 25%(vinte e cinco por cento) sobre o valor global contratado, podendo haver 

rompimento do contrato, sendo ainda possível ser aplicada a pena de suspensão do direito 

de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 

(dois) anos (declaração de inidoneidade). 

 

6.6.1 São consideradas infrações GRAVÍSSIMAS: 

6.6.1.1. Atrasar o início da prestação dos serviços; 

6.6.1.2. Deixar de cumprir, sem justificativa, as solicitações do órgão ambiental 

licenciador (FEPAM); 

6.6.1.3. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar 

danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar 

os danos causados; 

6.6.1.4. Não apresentar os documentos e estudos e possíveis complementações solicitadas 

pelo órgão ambiental licenciador (FEPAM); 

 

6.7. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando o 

princípio do contraditório e ampla defesa, deverá ser paga na Tesouraria da Secretaria 

Municipal da Fazenda, no prazo máximo de 10(dez) dias, após o recebimento da 

notificação, em favor do Município de Guaporé, ficando a empresa obrigada a comprová-

lo, mediante a apresentação de cópia do recibo do pagamento efetuado. 

 

6.8. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao 

mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 

(sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado 

judicialmente. 

 

6.9. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da 

dívida, o Município de Guaporé poderá proceder ao desconto da multa devida na 

proporção do crédito. 

 

6.10. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 

empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 

judicialmente. 

6.11. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 

licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada das perdas e 

danos junto ao Município de Guaporé, decorrentes das infrações cometidas. 
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6.12. A constante reincidência do não cumprimento do presente contrato em qualquer 

graduação de infração poderá resultar na rescisão contratual sem ônus ao Município de 

Guaporé. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO 

 

7.1. A CONTRATADA somente poderá ceder parcialmente este contrato, mediante 

prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 

Foro da Comarca de Guaporé-RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes 

e as testemunhas abaixo em 05 (cinco) vias de igual teor. 

                                                        

Município de Guaporé/RS, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO 

AMBIENTE LTDA 

 

  VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: RODRIGO DE MARCO 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 71.020 
 


